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DGITA, bem como apoio jurídico, no domínio dos recursos humanos 
e da disciplina da AP;

• Elaboração de propostas de aquisição de serviços;
• Colaboração na implementação de novos diplomas legais, nomea-

damente, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, — LVCR; da Lei n.º 59/2008, 
de 11/09, — RCTFP; da Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12, novo SIADAP 
(1, 2 e 3).

IV — Formação profissional relevante:
• No âmbito da gestão patrimonial, conforme Dec. Regulamentar 

n.º 44/80, 30/08:
Curso Básico de Gestão Patrimonial — I, (135 h); curso de Formação 

dos Quadros Técnicos Intermédios de Gestão Patrimonial — II, (105 h); 
curso de Aperfeiçoamento de Quadros Técnicos Intermédios de Gestão 
Patrimonial — III, (90 h).

• curso de Alta Direcção para a Administração Pública (CADAP), 
de 430 horas, administrado pela Escola de Economia e Gestão da Uni-
versidade do Minho.

202241523 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado
da Segurança Social

Despacho n.º 20043/2009
O acolhimento familiar, criado pelo Decreto -Lei n.º 391/91, de 10 

de Outubro, é uma medida de política social que consiste em integrar, 
temporária ou permanentemente, em famílias consideradas idóneas 
pessoas idosas ou pessoas com deficiência, a partir da idade adulta, por 
forma a garantir -lhes um ambiente sociofamiliar e afectivo propício à 
satisfação das suas necessidades básicas e ao respeito pela sua identidade, 
personalidade e privacidade.

De acordo com o estabelecido no artigo 9.º do citado diploma, 
a família de acolhimento tem direito à retribuição pelos serviços 
prestados à pessoa acolhida e à comparticipação pelos serviços de 
acolhimento.

Os valores destas prestações, conforme preceituado no n.º 1 do ar-
tigo 10.º daquele decreto -lei, são fixados por despacho ministerial e 
sujeitos a actualização anual.

Assim, o presente diploma tem por objectivo actualizar, para o ano 
de 2009, os valores constantes do despacho n.º 30989/2008 (2.ª série), 
de 2 de Dezembro.

Nestes termos determina -se o seguinte:
1 — O valor mensal da retribuição pelos serviços prestados pelas 

famílias de acolhimento é fixado em € 225 por cada pessoa idosa ou 
pessoa adulta com deficiência.

2 — Pelo acolhimento de pessoas em situação de grande dependência, 
devidamente comprovada, o valor referido no número anterior é elevado 
para o dobro, ou seja, € 450.

3 — O valor mensal da comparticipação a atribuir às famílias de 
acolhimento para manutenção é fixado em € 222,27 por cada pessoa 
idosa ou pessoa adulta com deficiência.

4 — Não se incluem no valor mensal da comparticipação, referido no 
n.º 3, as despesas relacionadas com medicamentos, vestuário, calçado e 
higiene pessoal, as quais constituem encargos da pessoa em acolhimento 
ou da respectiva família e, na falta de recursos financeiros por parte 
destes, da instituição de enquadramento.

5 — A comparticipação financeira da pessoa em acolhimento familiar 
corresponde, em termos máximos, a 70 % do seu rendimento mensal 
líquido, não podendo em caso algum exceder o encargo global com a 
retribuição pelos serviços prestados e com a manutenção a que se referem 
os n.os 1 a 3 do presente despacho.

6 — No cálculo do rendimento mensal líquido da pessoa em aco-
lhimento não são considerados os valores resultantes dos subsídios de 
férias e de Natal ou de pensões correspondentes.

7 — A comparticipação financeira referida no n.º 5 do presente des-
pacho constitui receita própria da instituição de enquadramento.

8 — No caso da pessoa em acolhimento e ou a sua família não reunirem 
condições financeiras que lhes permitam custear as despesas referidas no 
n.º 4 do presente despacho, o Centro Distrital do Instituto da Segurança 
Social, I. P. (CD), da respectiva área de residência poderá, após estudo 
técnico de cada situação, comparticipar naqueles encargos.

9 — O procedimento referido no número anterior é igualmente apli-
cável no caso de prescrição de ajudas técnicas à pessoa em acolhimento, 

devendo, para o efeito, o CD competente ter em conta os apoios especí-
ficos da responsabilidade de outros departamentos governamentais.

10 — Fica revogado o despacho n.º 30989/2008 (2.ª série), de 2 de 
Dezembro.

11 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2009.

25 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado da Segurança Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.
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 Despacho n.º 20044/2009
O Decreto -Lei n.º 158/84, de 17 de Maio, estabelece e define o regime 

jurídico aplicável à actividade que, no âmbito das respostas da segurança 
social, é exercida pelas amas e prevê a actualização anual, por despacho 
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, das comparticipações 
e subsídios devidos às amas pelo acolhimento de crianças.

Neste contexto, de modo a garantir a integração de todas as crianças 
em percursos inclusivos e plenos de desenvolvimento pessoal, em parti-
cular com o objectivo de fazer face à condição das famílias com menores 
recursos, afigura -se essencial, em matéria de alimentação, minimizar 
cada vez mais o esforço dessas famílias, continuando a garantir a qua-
lidade dos serviços prestados pelas amas na concretização do reforço 
da igualdade de oportunidades.

Nestes termos, determina -se o seguinte:
1 — O valor da comparticipação mensal (Cm) a atribuir à ama 

por cada criança é fixado em € 154,23, de que resulta a retribuição 
mensal (Rm) no valor de € 179,94, por criança, calculada nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 158/84, de 17 
de Maio.

2 — Quando se verifique o acolhimento de mais de duas crianças, a 
retribuição mensal referida no número anterior é acrescida de € 21,60, 
no que respeita à terceira e quarta crianças, de que resulta, para estes 
casos, a retribuição mensal de € 201,54.

3 — A retribuição mensal a atribuir à ama por uma criança com de-
ficiência corresponde ao dobro do valor da retribuição mensal definida 
nos números anteriores, sendo de:

a) € 359,88, se a ama acolher apenas a criança com deficiência;
b) € 403,07, se a ama, para além da criança com deficiência, acolher 

outras crianças.

4 — É atribuído às amas um subsídio mensal para alimentação no 
valor de € 69,17 para as crianças que se encontram no 1.º e 2.º escalões 
do abono de família e de € 34,59 para as crianças do 3.º, 4.º e 5.º escalões 
do abono de família.

5 — Nas situações em que se verifique a necessidade de reforçar 
a alimentação da criança, é atribuído à ama um subsídio mensal para 
suplemento alimentar no valor de € 15,04, por criança.

6 — Para efeitos do estabelecido no n.º 3, a prova da deficiência 
obedece às normas aplicáveis à atribuição do subsídio por frequência 
de estabelecimento de educação especial, salvo o disposto no número 
seguinte.

7 — Há dispensa da prova da deficiência quando tenha sido conferido 
à criança o direito à bonificação por deficiência.

8 — É revogado o despacho n.º 30990/2008 (2.ª série), de 2 de De-
zembro.

9 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2009.

25 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado da Segurança Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

202244512 

 Despacho n.º 20045/2009
O acolhimento familiar é uma medida de promoção dos direitos 

e de protecção das crianças e dos jovens em perigo, que visa a sua 
integração em meio familiar e a prestação de cuidados adequados às 
suas necessidades e bem -estar e a educação necessária ao seu desen-
volvimento integral.

O Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de Janeiro, define o regime de 
execução do acolhimento familiar e as prestações da segurança social 
e regime contratual aplicável à actividade exercida pelas famílias de 
acolhimento.

O n.º 3, alíneas d) e e), do artigo 20.º estabelece o direito daquelas 
famílias receberem das instituições de enquadramento os montantes 
correspondentes à retribuição pelos serviços prestados, bem como os 
valores dos subsídios para a manutenção das crianças e dos jovens.

Os valores das prestações pecuniárias referidas são fixados por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área do trabalho e da 
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solidariedade social e estão sujeitos a actualização anual, de acordo com 
o artigo 35.º do citado decreto -lei.

Nestes termos, determina -se o seguinte:
1 — O valor do subsídio mensal de retribuição à família de aco-

lhimento pelos serviços prestados é de € 176,89 por cada criança ou 
jovem.

2 — O acolhimento de crianças e jovens com problemáticas e 
necessidades especiais relacionadas com situações de deficiência, 
doença crónica e problemas do foro emocional e comportamental 
com deficiência confere às famílias de acolhimento uma retribui-
ção mensal de montante correspondente a duas vezes a retribuição 
estabelecida no número anterior, ou seja, € 353,79 por cada criança 
ou jovem.

3 — O valor do subsídio mensal para a manutenção é de € 153,40 
por cada criança ou jovem.

4 — Fica revogado o despacho n.º 30988/2008 (2.ª série), de 2 de 
Dezembro.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2009.

25 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado da Segurança Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

202244415 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 15492/2009

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
2 postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Braga — Instituto da 
Segurança Social, I. P.
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do ar-

tigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico, quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público 
que, por deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança 
Social, I. P., de 2 de Julho de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 1 posto de trabalho, da categoria e carreira de técnico superior, 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Braga deste Instituto, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Posto de trabalho sujeito a contratação:
1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, previsto 

na Equipa de Prestações de Desemprego da Unidade de Prestações e 
Atendimento do CDist de Braga, a prover por licenciado em Comu-
nicação.

3 — Caracterização do posto de trabalho:
3.1 — Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.

3.2 — Tratamento e registo de processos de lay -off e de prestações 
de desemprego.

4 — Local de trabalho: na área geográfica de intervenção do Serviço 
enunciado no ponto 2 da presente publicitação.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 

os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos especiais de admissão: Licenciatura em Comuni-
cação.

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Em suporte electrónico, conforme 9.5, através do preenchi-

mento do formulário de candidatura ao procedimento concursal, dis-
ponível em http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, na área do 
Instituto da Segurança Social, I. P..

9.2 — A utilização do formulário é obrigatória, não sendo considerado 
outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no DR n.º 89, 2.ª série, 
de 8 de Maio.

9.3 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura devi-
damente preenchidos, assinados e digitalizados, sob pena de exclusão.

9.4 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em mo-
delo disponibilizado em http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, 
na área do Instituto da Segurança Social, IP. Pode ser exigida aos candi-
datos a apresentação de documentos comprovativos de factos referidos 
no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

9.5 — Forma de apresentação de candidatura:
As candidaturas deverão ser apresentadas em suporte electrónico, 

para o endereço: ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, e 
identificadas no assunto com a “Referência DRH/TS/48/2009”, devendo 
o seu envio ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega das candi-
daturas, findo o qual não serão as mesmas consideradas. A remessa da 
candidatura, por outra via, determinará a sua não consideração.

9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular e entrevista profissional de selecção. O método de selecção 
obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selecção 
só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha sido 
obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco 
valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.




